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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 8503793-23.2011.8.06.0000, RESOLVE designar PAULO HENRIQUE GONÇALVES 
PORTELA, Analista Judiciário/ SPJNS, Matrícula nº 5126.1/3, para substituir JULIANA DE VASCONCELOS DINIZ, Assessor de 
Desembargador, símbolo DJS-2, Matrícula nº 2561.1/0, durante o seu afastamento por 30 (trinta) dias de férias, no período de 
01/02/2011 a 02/03/2011, ambos lotados no Gabinete do Desembargador Ademar Mendes Bezerra. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de maio de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 723/2011  O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista as disposições contidas na Portaria nº 49/2008, de 15 de janeiro de 2008, publicada no Diário da Justiça 
de 16 de janeiro de 2008, alterada pela Portaria nº 1693, de 02 de dezembro de 2010, publicada no Diário da Justiça do dia 03 
de dezembro de 2010 e em conformidade com o processo Administrativo nº 8508680-47.2011.8.06.0001,

RESOLVE:

Art. 1º - Resolve conceder, a partir da publicação desta Portaria, para o servidor ONÉSIO SERRA MENDONÇA JÚNIOR, 
Técnico Judiciário, Matrícula nº 5562.1/1, lotado na Secretaria da 15ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza, a gratificação 
pela execução de trabalho relevante, técnico ou científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de 
maio de 1974, no valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), em razão de exercer atribuições de assistência direta a 
magistrado da Comarca de Fortaleza.

Art. 2º - A manutenção da gratificação supracitada fica condicionada à produtividade geral das Secretarias de Vara cujos 
servidores foram beneficiados com a concessão da referenciada gratificação, que será apurada periodicamente.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de 
maio de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA ROCHA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº573/2011-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos ao Dr. FERNANDO TELES DE PAULA LIMA, Juiz de Direito 
do JECC da Comarca de MARACANAÚ - CE, da importância de R$ 300,00 (trezentos reais) à conta da dotação 33903000 FR 
00, do vigente orçamento de 2011, conforme Nota de Empenho nº 1014 anexa, a fim de atender ao pagamento de despesas de 
pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Comarca acima citada.

 ! A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu 
recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo da aplicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, 
aos 04 de maio de 2011.

 ! DRA. FRANCISCA CLEIDINIR REGO M. MARTINS
SECRETÁRIA GERAL DO TJCE em exercício

PORTARIA Nº 580/2011-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos a Dra. MARIA TEREZA FARIAS FROTA, Juíza de Direito 
do Fórum da Comarca de PACOTI - CE, da importância de R$ 300,00 (Trezentos reais) à conta da dotação 33903000 FR 00, 
do vigente orçamento de 2011, conforme Nota de Empenho nº 1035 anexa, a fim de atender ao pagamento de despesas de 
pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu 
recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo de aplicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, 
aos 04 de maio de 2011.

DRA. FRANCISCA CLEIDINIR REGO M. MARTINS
SECRETÁRIA GERAL DO TJCE em exercício

EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 19/2009

CONTRATANTE:Tribunal de Justiça do Estado do Ceará;CONTRATADA:Sandra Maria Penha Araújo;OBJETO:prorrogar o 
Contrato que consiste na realização de leilão público de bens pertencentes ao Poder Judiciário do Estado do Ceará, a serem 
especificados pelo tjce, por 12 (doze) meses, a partir de 29/05/2011.;FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:art. 57, inciso II, da Lei nº 
8.666/93, com as alterações da Lei nº 9.648/98;DATA DA ASSINATURA:23 de maio de 2011;SIGNATÁRIOS: Dr. Pedro Henrique 
Genova de Castro, Dra. Jordete de Oliveira Franco Gomes e a Sra. Sandra Maria Penha de Araújo.


